
Acórdão do Tribunal de Justiça (Sétima Secção) de 27 de 
Outubro de 2011 (pedido de decisão prejudicial do 
Najvyšší súd Slovenskej republiky — República da 
Eslováquia) — Tanoarch s.r.o./Daňové riaditeľstvo 

Slovenskej republiky 

(Processo C-504/10) ( 1 ) 

(«Fiscalidade — IVA — Direito a dedução — Cessão de uma 
quota de direitos sobre uma invenção, detidos por várias em­
presas, a uma empresa titular do direito de utilizar a referida 

invenção na sua totalidade — Prática abusiva») 

(2011/C 370/23) 

Língua do processo: eslovaco 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Najvyšší súd Slovenskej republiky 

Partes no processo principal 

Recorrente: Tanoarch s.r.o. 

Recorrido: Daňové riaditeľstvo Slovenskej republiky 

Objecto 

Pedido de decisão prejudicial — Najvyšší súd Slovenskej repu­
bliky — Interpretação da Sexta Directiva 77/388/CEE do Con­
selho, de 17 de Maio de 1977, relativa à harmonização das 
legislações dos Estados-Membros respeitantes aos impostos so­
bre o volume de negócios — Sistema comum do imposto sobre 
o valor acrescentado: matéria colectável uniforme (JO L 145, 
p. 1; EE 09 F1 p. 54), e designadamente o seu artigo 2. o , n. o 1 
— Transferência de uma quota dos direitos sobre uma invenção 
detidos por várias empresas, a uma empresa que possuía já o 
direito de utilizar a dita invenção na sua totalidade — Existência 
eventual de um direito a dedução da taxa paga a montante 

Dispositivo 

1. Um sujeito passivo pode, em princípio, invocar o direito a dedução 
do imposto sobre o valor acrescentado pago ou devido a montante 
sobre uma prestação de serviços, efectuada a título oneroso, quando 
o direito nacional aplicável permitir a cessão de uma quota da 
compropriedade de uma invenção que atribui um direito sobre essa 
invenção. 

2. Compete ao órgão jurisdicional de reenvio verificar, tendo em conta 
o conjunto das circunstâncias factuais que caracterizam a prestação 
de serviços em causa no processo principal, a existência ou inexis­
tência de um abuso de direito relativamente ao direito a dedução 
do imposto sobre o valor acrescentado pago a montante. 

( 1 ) JO C 46, de 12.2.2011 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Oitava Secção) de 27 de 
Outubro de 2011 (pedido de decisão prejudicial do 
Rechtbank van eerste aanleg te Antwerpen — Bélgica) — 

Deli Ostrich NV/Belgische Staat 

(Processo C-559/10) ( 1 ) 

[«Pauta aduaneira comum — Nomenclatura combinada — 
Classificação pautal — Carne de camelo congelada não pro­
veniente de uma exploração agrícola — Classificação na sub­
posição 0208 90 40 (outras carnes de caça) ou 0208 90 95 

(outras)»] 

(2011/C 370/24) 

Língua do processo: neerlandês 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Rechtbank van eerste aanleg te Antwerpen 

Partes no processo principal 

Demandante: Deli Ostrich NV 

Demandado: Belgische Staat 

Objecto 

Pedido de decisão prejudicial — Rechtbank van eerste aanleg te 
Antwerpen — Pauta Aduaneira Comum — Posições pautais — 
Carne de camelo que não provém de camelos de criação — 
Classificação na subposição 0208 90 40 (caça) ou 0208 90 95 
(outros)? 

Dispositivo 

A Nomenclatura Combinada que constitui o Anexo I do Regulamento 
(CEE) n. o 2658/87 do Conselho, de 23 de Julho de 1987, relativo à 
nomenclatura pautal e estatística e à pauta aduaneira comum, con­
forme alterada pelo Regulamento (CE) n. o 1549/2006 da Comissão, 
de 17 de Outubro de 2006, deve ser interpretada no sentido de que a 
carne de camelo deve ser classificada na subposição 0208 90 40 como 
«outras carnes de caça» se os camelos de que essa carne provém viviam 
em estado selvagem e foram objecto de caça. 

( 1 ) JO C 55, de 19.02.2011. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Sexta Secção) de 27 
de Outubro de 2011 — Comissão Europeia/República 

Helénica 

(Processo C-601/10) ( 1 ) 

(Incumprimento de Estado — Directivas 92/50/CEE e 
2004/18/CE — Contratos públicos de serviços — Serviços 
complementares de registo cadastral e de planeamento urbano 
— Procedimento por negociação sem publicação prévia de um 

anúncio) 

(2011/C 370/25) 

Língua do processo: grego 

Partes 

Demandante: Comissão Europeia (representantes: M. Patakia e D. 
Kukovec, agentes)
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